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[...] 

Gostaria de dizer que eu faço uma interpretação biocêntrica do art. 225 

da Constituição Federal, em contraposição a uma perspectiva antropocêntrica, 

que considera os animais como “coisas”, desprovidos de emoções, 

sentimentos ou quaisquer direitos.  

Reporto-me, para fazer essa interpretação, à Carta da Terra, subscrita 

pelo Brasil, que é uma espécie de código de ética planetário, semelhante à 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, só que voltado à sustentabilidade, 

à paz e à justiça socioeconômica, foi idealizada pela Comissão Mundial sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento das Nações Unidas. 

Dentre os princípios que a Carta abriga, figura, logo em primeiro lugar, o 

seguinte: “Reconhecer que todos os seres vivos são interligados e cada forma 

de vida tem valor, independentemente do uso humano.  

Isso quer dizer que é preciso, sobretudo no momento em que a própria 

sobrevivência do Planeta está em xeque, respeitar todos como seres vivos em 

sua completa alteridade e complementariedade.  

Hoje, nesses dias turbulentos que experimentamos, o critério para se 

lidar com o meio ambiente deve ser “in dubio pro natura”, homenageandose os 

princípios da precaução e do cuidado. 


